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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 882, de 2 de dezembro de 1.961 

Cri a ponto de automóvel na séde do 

Di stri to de Tarumã. 

O PREFE I'IO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Camara :Municipal decreta e eu sanciono a 

segui n te lei: 

Artigo 12-Fica criado, na séde do Distrito de Taruniã, um ponto de auto 

móvel de aluguel ( tipo Perua, Bi riba ou Sedan), com limite -

at� 5 (cinco) veículos. 

Artigo 22-Esta lei eHtrará em vigor na data de sua publicação, revogad 

as disposições em contrário 

PREFEITUR..d MUNICIP.h.L DE ASSIS, e 

Publicada na Diretoria Administrativa da 

de 1.961.-

de 1.961.-
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